
ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nª O l/t ,DE 8P DE fe UQuUJ{O 

Av. i "í\!;' r:n>:.".)c.·',l 

nO 51'04" Andor I 

, Ed. M()í!cir itlle5 

DE 1099.6:. 

Autoriza funcionamento de Unidade Escolar. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer 

nº 131/96 aprovado em reuniao Plen~ria realizada em 

27-02-96 exarado no Processo nº 11820683/95. 

R E S O L V E: 

Art. lº - Autorizar o Colégio de Prótese Dent~ria, 

localizado à Rua do Babaçu, Quadra: 29, Lote: 18, Setor' 

Goiânia 2, nesta Capi tal, mantido pelo Colégio- de Prótese 

Dent8.ria Goiânia LTDA, por um periodo de 02 (dois) anos 

letivos, a partir do ano de 1.996, para ministrar: 

- Ensino Supletivo em Função de Suplência de Qualificação 

Profissional na Habilitação de Técnico em Prótese Dent~ria, 

com baixo teor de supletividade e avaliação no processo. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigência 
~ 

na data de sua aprovaçao. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

DE GOIÁS, em Goiânia aos &~ dias 
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